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Santo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 25 DE JULHO DE 2003 . 

Prorroga o prazo que concede anistia dos juros de mora e multas, 
incidentes sobre os débitos fiscais . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 º . Fica prorrogado por 06 (seis) meses, o prazo de que tr·ata a 
Lei Complementar Municipal 08/2002, de 24 de Dezembro de 2002, que concede anistia 
dos juros de mora e multas, incidentes sobre os débitos fiscais em dívida ativa . 

Parágrafo único. Os débitos ajuizados poderão ser quitados nos 
termos desta Lei, ficando as custas e outras despesas processuais sobre responsabilidade do 
devedor. 

Art. 2°. Para gozar dos beneficios desta Lei, os contribuintes deverão 
efetuar o pagamento no período de l ºde julho a 30 de dezembro de 2003 . 

Art. 3°. Esta Lei entr·ará em vigor na data de sua vigência, revogadas 
as disposições em contr·ário . 

Gabinete do Pre de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 25 de julho de 3 . 
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